
INDICAÇÃO Nº 
1596
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para ampliação da Emeief “Bruno Antônio Prado”, no município de Colômbia.

JUSTIFICATIVA

O município de Colômbia, com uma população aproximada de seis mil habitantes, tem na escola “Bruno Antônio Prado”, atualmente, dez turmas de Ensino Fundamental e quatro de Educação Infantil.

Não há espaço físico disponível para a montagem do laboratório de informática, cujas máquinas encontram-se todas na Unidade Escolar à espera de um espaço para entrarem em funcionamento. Por outro lado, as crianças pertencentes à Educação Infantil necessitam de espaço físico e mobiliário apropriado à sua faixa etária.

As aulas de estudos para provas de recuperação tem sido realizadas nos intervalos entre os turnos, por não haver uma sala destinada a estas aulas, assim como não há uma sala para implantação dos estudos em Tempo Integral, e da implantação de projetos que auxiliem no processo ensino-aprendizagem.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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